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LEI N° 1.493, de 11 de Dezembro de 2006. 

Dá denominação de Rua Maurílio dos Santos Dias (Bá), a via 
pública que menciona. 

A Câmara Municipal de Entre Rios de Minas, Estado de Minas Gerais, 
aprovou, e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica denominada "Rua Maurílio dos Santos Dias (Bá), a via pública 
localizada no bairro São Lucas deste Município, que tem início na Rua do Contorno I 
(Praça Alfredo Penido), termina na Rua Projetada 4, loteamento aprovado pelo Decreto 
nO 975 de 25/12/2004. 

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em 
vigor na data de sua publicação. 
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